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Hee Moon Jo
Marcelo da Silva Sobrino

1. Introdução

O conceito moderno de soberania come-
çou a tomar forma a partir do surgimento
dos Estados centralizados absolutistas os
quais, por sua vez, tiveram como nascedou-
ro o antigo sistema político descentralizado
da Europa feudal. Data desse período o Tra-
tado de Vestfália (1648), o qual não apenas
assinalou o final da Guerra dos Trinta Anos
como estabeleceu o princípio de autodeter-
minação nacional para a formação dos Es-
tados. Por esse motivo, o Estado passou,
doravante, a ser reconhecido como uma ins-
tituição política, estando associado a uma
população determinada que possui, a título
de herança comum, cultura, língua, religião,
etnia e história próprias. Nesse contexto, a
idéia de soberania foi primeiramente incor-
porada pelo monarca, o qual reinava com
total autonomia e discricionariedade, livre
da interferência de outras autoridades e go-
zando de igualdade formal perante os ou-
tros monarcas. Todos esses direitos que os
monarcas gozavam acabaram por se trans-

Soberania no direito internacional
Evolução ou revolução?

Hee Moon Jo é Professor dos Cursos de Pós-
Graduação em Direito da Universidade São
Francisco (USF) e da Universidade de Franca
(Unifran); Coordenador do Nupaz (Núcleo de
Pesquisa sobre Conflito e Justiça) da USF; Ad-
vogado e Árbitro Comercial Internacional;
Doutor em Direito Internacional pela Univer-
sidade de São Paulo (USP).

Marcelo da Silva Sobrino é Advogado; Pes-
quisador do Nupaz (Núcleo de Pesquisa sobre
Conflito e Justiça) da USF.

Sumário
1. Introdução. 2. Desenvolvimento do con-

ceito de soberania. 2.1. Formação da teoria de
soberania no direito internacional.  2.2. Sobe-
rania no sistema de Vestfália.  2.3. Soberania
no sistema da Sociedade das Nações.  2.4. Sobe-
rania no sistema da Organização das Nações
Unidas.  3. Globalização e a nova forma de in-
tervenção.  4. Conclusão.



Revista de Informação Legislativa8

formar nas doutrinas de não-intervenção e
de igualdade formal na esfera do direito in-
ternacional moderno. Com o surgimento do
modelo de regime republicano, o qual suce-
deu ao antigo regime monárquico em escala
mundial, várias teorias, como a soberania
popular e a soberania parlamentar, foram
criadas para que se edificasse o arcabouço
teórico necessário para a explicação e justi-
ficação da mudança da titularidade da so-
berania, qual seja, das mãos de uma pessoa
(o monarca) para as mãos de uma coletivi-
dade (o povo). Enquanto isso, o princípio
de não-intervenção vem sendo, através dos
tempos, continuamente codificado e reite-
rado em vários acordos e tratados. Entre
outros, o art. 2 (7) da Carta da ONU foi o
que, até hoje, melhor expôs e contribuiu para
a consolidação de tal princípio no âmbito
do direito internacional:

 7. “Nenhum dispositivo da pre-
sente Carta autorizará as Nações Uni-
das a intervirem em assuntos que de-
pendam essencialmente da jurisdição
de qualquer Estado ou obrigará os
Membros a submeterem tais assuntos
a uma solução, nos termos da presen-
te Carta; este princípio, porém, não
prejudicará a aplicação das medidas
coercitivas constantes do Capítulo
VII”.

Prima facie, o princípio de não-interven-
ção significa que os Estados soberanos têm
o direito de serem livres de qualquer interfe-
rência externa em seus assuntos domésti-
cos. O princípio de igualdade formal, por
seu turno, foi codificado no artigo 2 (1) da
mesma Carta, o qual estatui que: “A Orga-
nização é baseada no princípio da igualda-
de de todos os seus Membros”.

Na realidade, nenhum dos Estados-Na-
ções são iguais entre si nas suas capacida-
des; no entanto, a igualdade formal de sobe-
rania significa que eles são legalmente iguais
em matéria de direitos e obrigações dentro
do sistema jurídico internacional. A ques-
tão que se coloca é que esses princípios, ou
seja, a igualdade soberana e a não-interven-

ção, os quais constituem as principais ca-
racterísticas legais internacionais da sobe-
rania, são aplicáveis apenas a um Estado
previamente considerado como soberano.
Por isso, a questão sobre o sistema de reco-
nhecimento do Estado chamou muita aten-
ção no direito internacional, desde que a
sociedade internacional procurou tornar
ilegal o uso de força militar, o que nos faz
voltar, praticamente, à época da criação da
Liga das Nações.

No entanto, até hoje não há uma norma
internacional aceita universalmente sobre
quais são exatamente as condições pelas
quais se pode reconhecer um novo Estado
soberano. As práticas dos Estados demons-
tram que, para ser entendido e aceito como
uma instituição política soberana, o Estado
deve possuir quatro elementos: um territó-
rio, uma população, um governo que exerça
um controle efetivo sobre esse território e
essa população e, mais importante, o reco-
nhecimento (como Estado) pelos outros Es-
tados-Nações constituintes da sociedade
internacional1. Não discutiremos aqui os
detalhes acerca de cada um desses elemen-
tos constitutivos. O que fica claro, desde
então, é que essa questão é fundamentalmen-
te política, sendo sua real solução algo inti-
mamente ligado ao modo pelo qual será
possível obter o reconhecimento dos outros
países soberanos. Por exemplo, atualmente
a Palestina conta com um território, uma
população e uma autoridade (a Autoridade
Palestina). No entanto, a Palestina não é
soberana simplesmente porque ainda não
foi reconhecida como tal pelos outros Esta-
dos soberanos. Assim, o conceito de sobera-
nia no direito internacional reflete tanto o
seu aspecto jurídico quanto os seus aspec-
tos sóciopolíticos. Essa formalidade proces-
sual, ou seja, o reconhecimento do Estado, é
algo vital para que este possa desfrutar de
todos os seus direitos e exercer todos os seus
deveres na condição única de um Estado
soberano.

A história do direito internacional con-
funde-se praticamente com a história da
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consolidação do princípio de soberania no
direito internacional. Paralelamente a esse
desenvolvimento, os direitos humanos vêm
adquirindo grande força normativa no di-
reito internacional. Geralmente, os juristas
tendem a tratar o princípio de soberania e
os direitos humanos como algo inassociá-
vel, posto que os direitos humanos limitam
a autoridade do Estado no trato com seu
povo e em seu território. Assim, freqüente-
mente aplica-se a fórmula da zero-sum, qual
seja, quanto mais força ganham os direitos
humanos, menor força terá a soberania, e
vice-versa. Nesse contexto, tem sido revivi-
do em grande escala o chamado “direito
humanitário”, algo como um co-irmão dos
direitos humanos, o qual passou a ser evo-
cado, a partir da década de 80 e primordial-
mente em tempos de guerra, como justifica-
tiva para a chamada “intervenção humani-
tária”. Ora, a mistura tempestuosa das nor-
mas de direitos humanos e de direito huma-
nitário apenas para que se pudesse justifi-
car uma intervenção externa como sendo
uma mera exceção ao princípio de sobera-
nia foi e ainda é algo tão danoso, grande e
distorcido que chega a ameaçar o próprio
fundamento do direito internacional, fun-
damento esse que vem sendo cuidadosa-
mente desenvolvido durante mais de três
séculos e meio.

Durante todo esse período, a sociedade
internacional consolidou a regra da superi-
oridade do direito internacional sobre os
direitos domésticos, sendo que cabe ao di-
reito internacional decidir sobre o que pode
ser considerado como assunto doméstico
exclusivo do Estado. Por exemplo, as nor-
mas internacionais e o sistema de seguran-
ça coletiva da ONU foram sendo construí-
dos evolutivamente justamente para impedir
eventuais mudanças revolutivas no sistema
jurídico internacional. Por isso, em geral, a
observância da justiça processual é mais
importante do que a da justiça substancial,
em se tratando de direito internacional. Ora,
os fins definitivamente não justificam os
meios. Os casos de Kosovo, da guerra no

Afeganistão e da guerra no Iraque conti-
nham vários elementos preocupantes com
relação à evolução do direito internacional.
Tradicionalmente, o conceito de soberania
evolui conforme as necessidades da socie-
dade internacional, sem conflitar frontal-
mente com os direitos humanos. A criação
de várias cortes internacionais penais ad hoc
e do Tribunal Penal Internacional represen-
ta uma boa amostra dos resultados concre-
tos e naturais dessa evolução.

Este trabalho pretende, enfim, analisar a
formação teórica e histórica do princípio de
soberania no direito internacional, para
poder demonstrar a evolução de seu pró-
prio conceito bem como sua relatividade,
consoante o desenvolvimento da sociedade
internacional.

2. Desenvolvimento do
conceito de soberania

2.1. Formação da teoria de soberania no
direito internacional

A teoria de soberania foi desenvolvida
no século XVI por Jean Bodin (1530-1596) e
Thomas Hobbes (1588-1679), tendo sido
aceita pelos países europeus já no século
XVII (JO, 2000, p. 64). Na verdade os Esta-
dos, nos séculos XVI e XVII, contavam mui-
to com essa teoria tanto para sua formação
quanto para sua manutenção.

Jean BODIN (200-?) foi quem introduziu
o conceito moderno de soberania. Professor
e filósofo político francês, ele vivenciava a
segunda metade do século XVI quando a
França começou a enfrentar desordens cau-
sadas por guerras entre religiões. Nesse cli-
ma, publicou os Six livres de la republique,
em 1576 (traduzidos posteriormente como
os Six bookes of the commonweale, 1606; e mais
tarde como os Six books of the commonwealth,
1955), nos quais ele argumentava que a res-
tauração da ordem só seria possível por meio
da tolerância religiosa e do estabelecimento
da monarquia soberana. Ele acreditava que
a monarquia soberana absoluta era vital
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para que o Estado pudesse se organizar.
Assim, a soberania seria um poder absolu-
to, perpétuo e originário, enquanto o Estado
soberano absorveria todos os poderes soci-
ais, transformando-se na autoridade última
e inapelável.

Thomas Hobbes, John Locke (1632-1704)
e Jean-Jacques Rousseau (1712-1778) forma-
ram a chamada “escola do contrato social”.
Todos esses pensadores entendiam que a
natureza da sociedade, quaisquer que fos-
sem suas origens, estava em um acordo con-
tratual firmado entre todos os membros des-
ta. A razão última pela qual os homens for-
maram uma sociedade residia na necessi-
dade de proteção contra os perigos resul-
tantes da “situação de natureza” (state of
nature). Tal raciocínio formou a base da so-
berania popular, posto que esta origina-se
da noção de que o consentimento direto ou
indireto dos indivíduos envolvidos legiti-
ma qualquer lei ou regra da sociedade. No
entanto, as teorias de Hobbes e Locke dife-
rem uma da outra, latu sensu, quanto à fun-
damentação e os resultados.

Thomas HOBBES (200-?), em Leviathan,
publicado em 1651, argumentou que a úni-
ca função da sociedade política era a de
nomear um indivíduo ou um grupo de indi-
víduos como soberano. Esse soberano teria
um poder absoluto, devendo cada cidadão
prometer obediência absoluta. HOBBES en-
tendia que a soberania popular existe mo-
mentaneamente e uma única vez. A unida-
de do poder é absoluta e não há autoridade
superior à autoridade política; toda autori-
dade social fica na dependência imediata
do poder político.

Já John LOCKE (200-?), consultor e teóri-
co político inglês, argumentou no Second tre-
atise of government (1690) que o contrato so-
cial era algo permanente e irrevogável. No
entanto, cabia ao poder legislativo o dever
de legislar para o bem público. Se tal confi-
ança outorgada pelo povo fosse violada, este,
por reter tal poder, poderia substituir o le-
gislativo por um novo legislativo. No entan-
to, a argumentação de LOCKE, imprecisa

neste ponto, não permite que se entenda qual
é o seu real pensamento, ou seja, se a sobe-
rania está depositada nas mãos do povo ou
nas mãos do legislativo. Nesse sentido, pa-
rece-nos que ele entendeu que a soberania
não era tão absoluta tal como Hobbes a ide-
alizou. Sua visão, na realidade, alinha-se
mais de perto com o pensamento da sobera-
nia parlamentar inglesa.

Por seu turno ROUSSEAU, autor e filó-
sofo francês, argumentou, particularmente
na sua obra máxima, intitulada The social
contract (1762), que a lei somente pode ex-
primir a vontade comum dos membros da
sociedade. No entanto, ROUSSEAU não ex-
plicou o que poderia ou deveria ocorrer em
caso de violação dessas condições. Ele tam-
bém propôs alguns mecanismos pelos quais
seria possível descobrir qual era a vontade
geral do povo, além de entender claramente
que o poder legislativo era um poder outor-
gado pelo povo.

Destarte, podemos notar que há, nesse
período, um grande desenvolvimento da te-
oria política, desde o limitado papel exerci-
do pelo povo na teoria de Hobbes até a teo-
ria de soberania popular de Rousseau.

Entretanto, foi John Austin (1790-1859)2,
jurista inglês, quem introduziu essa teoria
política no sistema legal e em um contexto
positivista, segundo o qual o direito inter-
nacional não constitui lei. Tal assertiva so-
mente foi possível porque, conforme sua
definição de lei, esta é composta por “gene-
ral commands of a sovereign, supported by
the threat of sanctions”. Portanto, para Aus-
tin a lei é a expressão da vontade da autori-
dade soberana, a qual não deve ser confun-
dida com normas religiosas ou éticas. As-
sim, como toda lei tem de ser criada por um
poder soberano e deve funcionar com o su-
porte da sanção, o direito internacional não
se qualificaria nesse critério. Ainda segun-
do essa teoria, o soberano não pode ficar
obrigado à lei que ele mesmo criou. Ora, tal
teoria bem explica as relações entre “supe-
riores” e “inferiores” dentro do Estado (so-
berania interna) e as relações entre os Esta-
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dos (soberania externa). Em decorrência
desse raciocínio, seria impossível a criação
da lei nas relações horizontais (como são as
relações internacionais), sendo possível
apenas nas relações verticais (como ocorre
em uma sociedade nacional). Em suma, para
Austin o direito internacional, no âmbito
das relações internacionais, não se qualifi-
ca como lei, limitando-se a ser um mero con-
junto de regras de diplomacia.

O problema mais crítico enfrentado até
então era como identificar tal soberano e tal
lei, posto que os critérios existentes eram
muito subjetivos. O direito internacional só
decide se o Estado é soberano ou não, dei-
xando ao cargo da lei doméstica a decisão
sobre quem deve exercer a soberania. Por
isso, soberania de Estado significa, em di-
reito internacional, a independência deste nas
relações entre os Estados. Não significa que
ele se sobrepõe à lei. A independência da
soberania do Estado é uma garantia dentro
do direito internacional, e a história nos
mostra que, do final do século XIX até as
grandes guerras, os juristas, em particular
os alemães, desenvolveram a doutrina de
soberania e a teoria do Estado aos seus ex-
tremos. Porém, a trágica experiência das
guerras mundiais levou os juristas a revisa-
rem a teoria de soberania, de modo a torná-
la mais flexível, pois estava sendo usada de
um modo um tanto quanto irresponsável.

Hodiernamente, no âmbito normativo
interno, temos que a grande maioria das
constituições modernas (edificadas após o
término da 2a Grande Guerra), ao disporem
sobre a soberania, fazem-no enfatizando
seus dois pilares fundamentais, quais se-
jam, os princípios de não-intervenção e de
igualdade entre os Estados. Como não po-
deria deixar de ser, também a nossa Consti-
tuição Federal de 1988 expressamente con-
sagrou, no rol dos princípios fundamentais,
esses sustentáculos da soberania, entre ou-
tros princípios, como sendo parte integran-
te dos fundamentos teóricos que regem a
República Federativa do Brasil na condu-
ção das suas relações internacionais3.

Com relação ao entendimento contem-
porâneo acerca do conceito de soberania,
ensina Dalmo de Abreu DALLARI (1995, p.
63 et seq.) que, mesmo nos dias atuais, a sua
noção continua ligada a uma concepção de
poder, embora essa concepção tenha evolu-
ído, ao longo dos séculos, de um sentido
estritamente político para um marcadamen-
te jurídico. Ainda segundo DALLARI (p. 68),
a soberania, quando compreendida em ter-
mos unicamente políticos, expressava a
idéia da plena eficácia do poder, sendo con-
ceituada como “o poder incontrastável de
querer coercitivamente e de fixar as compe-
tências”, de modo que ao poder soberano
importava apenas ser absoluto, ilimitado,
sendo sua legitimidade ou juridicidade algo
totalmente irrelevante. Por outro lado, uma
concepção estritamente jurídica da sobera-
nia continua a ser uma concepção de poder,
mas agora de um poder jurídico empregado
para fins jurídicos. Nessa linha, a sobera-
nia poderia ser conceituada como sendo “o
poder de decidir em última instância sobre
a atributividade das normas” (p. 68), ou seja,
sobre a própria eficácia do direito. Dessa
concepção nasceu a idéia de igualdade jurí-
dica, pela qual não haveria como existir Es-
tados mais fortes ou mais fracos, uma vez
que estes não podem ser valorados pela sim-
ples extensão de seus poderes econômico,
militar, etc., dado que, sob a esfera do Direi-
to, todos se igualam em direitos e deveres.
Ora, o princípio de igualdade jurídica, con-
soante o entendimento de Celso MELLO
(2001, p. 423 et seq.), mesmo dominando a
vida internacional, sofreu e ainda sofre vá-
rias exceções livremente estatuídas pelos
próprios Estados. Na prática destes, esse
princípio constitui verdadeira ficção jurídi-
ca, uma vez que os Estados são, de fato, de-
siguais. Assim, entende-se que, em termos
de direito internacional, deve-se sempre le-
var em consideração as desigualdades ma-
teriais dos Estados, o que enseja a criação
de “status jurídicos distintos” correspon-
dentes às “diferentes capacidades dos Es-
tados”. Tal fenômeno encontra dois desdo-
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bramentos: por um lado, os Estados mais
fracos (subdesenvolvidos) constantemente
reivindicam maiores vantagens, uma vez
que as chamadas “desigualdades compen-
satórias” não atentam contra o princípio de
igualdade jurídica. Por outro, os Estados
mais fortes (desenvolvidos), mormente via
acordo, criam e reservam maiores direitos,
na esfera da sociedade internacional, para
determinados Estados, o que explica, por
exemplo, a cláusula da nação mais favore-
cida (em acordos econômicos) e a existência
do direito de veto, no âmbito do Conselho
de Segurança, reservado apenas aos Esta-
dos com assento permanente neste (MELLO,
2001, p. 423).

Uma grande vantagem dessa conceitua-
ção, ainda que de difícil aplicação prática,
reside na possibilidade de se qualificar um
determinado ato de Estado (seja este “forte”
ou “fraco”) como antijurídico. Assim sen-
do, esse Estado, ao violar a soberania de
outrem, tornar-se-ia passivo de uma sanção
jurídica a qual, mesmo carecendo hoje de
plenos meios materiais para se efetivar, ser-
viria ao menos de base a futuras reivindica-
ções ou pedidos de reparações. Logo, ainda
que sem uma efetiva sanção, o caráter anti-
jurídico da violação de soberania perpetu-
ar-se-ia no tempo, podendo ser invocado a
qualquer hora.

Por fim, existe ainda uma terceira cor-
rente (culturalista), que entende que o fenô-
meno da soberania não pode ser reduzido
apenas a sua dimensão política ou jurídica,
uma vez que os fenômenos do Estado são,
indiscutivelmente, sociais, políticos e jurí-
dicos. Nessa linha, preleciona Miguel REA-
LE (1995, p. 68) que o conceito de soberania
pode ser compreendido como “o poder de
organizar-se juridicamente e de fazer valer
dentro de seu território a universalidade de
suas decisões nos limites dos fins éticos de con-
vivência” [grifo nosso]. Ora, assim expres-
sada a soberania não pode ser entendida
como a mera expressão de um poder, pois
está submetida ao direito e aos fins éticos
da convivência humana. Disso resultam, em

última análise, seus limites internos (ex:
normas constitucionais, bem comum) e ex-
ternos (ex: direito internacional), os quais
orientam e disciplinam o exercício do poder
soberano no sentido último da satisfação
das necessidades do povo, e não do Estado,
pois este somente existe em função daquele.

Celso MELLO (2001, p. 427), citando
CHAUMONT, encerra sua argumentação
afirmando que a soberania não deve ser
compreendida como um conceito estático,
mas sim como um processo4, dado esta pos-
suir um caráter marcadamente histórico e,
por conseguinte, ter a sua interpretação va-
riado largamente no tempo e no espaço, con-
forme a realidade e as necessidades, primei-
ro dos Estados, depois de toda a sociedade
internacional. De fato, a soberania é enten-
dida, hoje, como absolutamente dependen-
te da ordem jurídica internacional. Logo,
soberano é o Estado “que se encontra su-
bordinado direta e imediatamente à ordem
jurídica internacional, sem que exista entre
ele e o direito internacional qualquer outra
coletividade de permeio”, constituindo, as-
sim, o principal sujeito de direito internaci-
onal (MELLO, 2001, p. 349).

Finalizando temos que, com o advento
da globalização, o conceito de soberania,
apesar de sua flexibilidade e da indepen-
dência que goza nas relações internacionais,
vem perdendo o seu significado, uma vez
que a interdependência é a realidade. Por
isso, a própria palavra soberania perde cada
vez mais, a não ser em âmbito nacional, a
sua utilidade. As tendências de integração
regional, tais como a União Européia e o
Mercosul, dificultam a explicação lógica do
conceito de soberania tradicional. Portanto,
dispensar essa palavra do direito internaci-
onal, substituindo-a por outros critérios
(como, por exemplo, igualdade compensa-
tória), seria algo mais adequado nesta soci-
edade internacional contemporânea. Por
fim, a teoria de soberania introduzida no
direito internacional no século XIX causou
uma confusão desastrosa, fazendo com que
este acabasse sendo confundido com a di-
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plomacia, com a política internacional, etc.,
o que levou a um verdadeiro enfraquecimen-
to dos valores normativos do próprio direi-
to internacional.

Sendo assim, o reconhecimento da pari-
dade legal, no mesmo sentido da igualdade
soberana (sovereign equality) e da indepen-
dência dos soberanos – ou seja, a paridade
legal entre os Estados-Nações (Nation-Sta-
tes) –, independentemente de seus poderios
ou riquezas, impõe-se hoje como o princí-
pio fundamental do direito internacional.
Conforme demonstramos neste breve histó-
rico da soberania no direito internacional, a
história da sociedade internacional nada
mais é do que a história dos esforços empre-
endidos para o estabelecimento desse prin-
cípio nas relações internacionais, de modo
a torná-las cada vez mais justas e iguais.

2.2. Soberania no sistema de Vestfália

O conceito de igualdade soberana é fre-
qüentemente entendido como sendo uma
parte bem sólida da doutrina de soberania
estatal. No entanto, o princípio de igualda-
de soberana percorreu um longo e árduo
caminho até o seu reconhecimento pela so-
ciedade internacional.

Na Europa, a Paz de Vestfália (The Peace
of Westphalia; 14-24 de outubro de 1648)
(THE AVALON project at Yale Law School,
200_?) acabou com as guerras religiosas
entre os países católicos e protestantes. Com
a derrota do papa e do imperador romano-
germânico, os países protestantes foram re-
conhecidos e os católicos ganharam a inde-
pendência da Igreja. As mais de 300 entida-
des políticas que constituíam o que sobrou
do Sacro Império Romano-Germânico rece-
beram o direito de formar alianças com os
poderes estrangeiros; porém, sob certas res-
trições. Enquanto a Alemanha foi dividida
em vários pequenos países, a França, a Sué-
cia e a Holanda (Países Baixos e Holanda)
surgiram sob a forma de novos grandes pa-
íses. Com isso, o Império foi sendo desmonta-
do e a Igreja acabou perdendo sua força polí-
tica nas relações internacionais européias.

Tal evento histórico legitimou o poder
externo que estava além do território sobe-
rano, reconhecendo-se, assim, o princípio
de soberania territorial, o qual tornou-se a
nova base das relações interestatais. Entre-
tanto, isso não significou a consagração ou
o mero reconhecimento da existência do di-
reito internacional no seu sentido moderno.
Em vez disso, este princípio de soberania
territorial (e igualitária) seria aplicado res-
tritivamente, ou seja, apenas aos poderosos
países europeus, iniciando-se a formação
do que se chamou, mais tarde, de um direito
internacional europeu. Se existisse à época
um conceito de comunidade internacional
e fosse este devidamente aplicado, esta re-
dundaria em uma comunidade européia
ficticiamente formada entre os países
europeus.

Assim, a Paz de Vestfália estabeleceu um
sistema internacional baseado na plurali-
dade de Estados independentes e iguais. Ela
visou formar um sistema de segurança cole-
tiva, o qual obrigaria as partes a defende-
rem suas províncias contra ataques de ter-
ceiros. Eventuais disputas entre os Estados
deveriam ser solucionadas via solução pa-
cífica ou por adjudicação legal. Se a disputa
não fosse solucionada dentro de três anos,
todas as outras partes deveriam assistir à
parte prejudicada, consentindo com o uso
de força5. Entretanto, esse sistema de segu-
rança coletiva nunca foi acionado na práti-
ca. Em vez deste ao menos teoricamente só-
lido sistema, os países optaram, na prática,
pelo sistema do equilíbrio político interna-
cional (balance of power) (VAGTS; VAGTS,
1992, p. 313-315), o qual não apenas foi uma
adaptação das constantes mudanças de ali-
anças como também tornou-se o princípio
dominante na política internacional. Com
base nessa realidade, o chamado Direito
Público Europeu (Ius Publicum Europaeum;
Droit Public de l’Europe; European Public Law)
evoluiu constantemente por meio da diplo-
macia, da mudança das alianças e das guer-
ras regionais, formando um sem-número de
normas internacionais européias. O direito
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internacional, a partir de então, assumiu
fortes características diplomáticas.

A Paz de Vestfália, que foi a prova ofici-
al do estabelecimento do sistema do interes-
tatismo, perdurou até o Congresso de Viena
(Vienna Congress) (cf. MÜNCH, 1984, p. 522-
525), em 1815, o qual também assinalou a
derrocada de Napoleão. A Revolução Fran-
cesa, em 1789, foi o evento-chave que desa-
fiou as bases do então sistema internacio-
nal, por meio da propagação das idéias de
liberdade e de autodeterminação dos povos.
As idéias políticas de Locke e Rousseau so-
bre a soberania popular sustentaram o mo-
vimento revolucionário liberal. Tais idéias
liberais se espalharam por toda a Europa e
América, contestando o direito das monar-
quias de disporem do território e do povo de
um determinado Estado apenas por obra de
suas vontades, discricionariamente. Na ver-
dade, a conquista da Europa por Napoleão
suspendeu temporariamente o sistema do
balance of power, mas ajudou na dissemina-
ção dessas novas idéias. Entretanto, após a
queda de Napoleão, o Congresso de Viena
(1815) restabeleceu a antiga ordem na Euro-
pa e introduziu as inovações necessárias
para a criação de um novo sistema de segu-
rança coletiva.

Os países europeus, liderados por Ingla-
terra, França e Holanda, passaram a explo-
rar os países não-europeus buscando satis-
fazer seus crescentes interesses comerciais
e expandir seus domínios sobre territórios
exteriores, ou seja, começaram a formar co-
lônias. A soberania, nessa época, começava
a ser transferida da monarquia para o povo,
fato esse que ficou muito claro já na Consti-
tuição dos EUA, segundo a sua Declaração
de Independência (1776):

“We hold these truths to be self-
evident, that all men are created equal,
that they are endowed by their Crea-
tor with certain unalienable Rights,
that among these are Life, Liberty and
the pursuit of Happiness.–That to se-
cure these rights, Governments are
instituted among Men, deriving their

just powers from the consent of the
governed. –That whenever any Form
of Government becomes destructive of
these ends, it is the Right of the People
to alter or to abolish it, and to institute
new Government, laying its foundati-
on on such principles and organizing
its powers in such form, as to them
shall seem most likely to effect their
Safety and Happiness” (ESTADOS
UNIDOS, 1776).

Esses países europeus, unificados pela
Cristandade, consideravam os não-euro-
peus como sendo “não-civilizados”. Entre-
tanto, o tratamento dispensado à esses de-
pendia da situação específica de cada caso
enfrentado. Em alguns lugares, como no
continente africano, o tratamento foi via de
regra absolutamente desumano, enquanto
o Império Otomano e a China foram trata-
dos como países soberanos. De fato, nota-se
que os europeus tinham um real interesse
pela missão cristã. Ora, a exploração dos
países não-europeus promoveu o contato do
Direito Europeu com todos os outros direi-
tos, ou seja, mudou a própria perspectiva
de análise do direito internacional, porque
até então o direito internacional discutido e
trabalhado no continente europeu se resu-
mia ao próprio Direito Europeu. Daí ter sido
o contato inicial dos europeus com vários
outros direitos de características marcada-
mente heterogêneas um verdadeiro choque
cultural. Ainda assim, os países europeus
estavam dispostos a admitir que os não-eu-
ropeus possuíam alguns direitos sob a luz
do direito internacional europeu. Por sua
vez, os não-europeus também estavam fre-
qüentemente dispostos a admitir que os Es-
tados europeus gozavam de alguns direi-
tos, limitados à luz dos variados sistemas
jurídicos internacionais não-europeus, o que
tornava possível um relacionamento de ca-
ráter jurídico entre os Estados europeus e os
não-europeus.

Contudo, essas relações não vieram a
constituir um verdadeiro sistema legal uni-
versal baseado em valores comuns. Os eu-
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ropeus efetivamente reconheceram o Impé-
rio Mongol, a Índia, o Império Otomano, a
Pérsia, a China, o Japão, a Birmânia, o Sião6

e a Etiópia como sendo entidades políticas
estabelecidas; entretanto, esses países não
eram entendidos como sendo os principais
atores das relações globais, o que implica o
não-reconhecimento do princípio de igual-
dade soberana. Com o Tratado de Paris
(1856), encerrou-se a Guerra da Criméia,
garantido-se a integridade da Turquia Oto-
mana contra a Rússia e expressamente ad-
mitindo-a como o primeiro país não-cristão
junto ao Concerto da Europa. De modo con-
trário, o Império Otomano e a China não
aceitaram os países cristãos como iguais,
insistindo nas suas alegações de superiori-
dade. A Coréia e o Japão também decidi-
ram por fechar suas portas para os euro-
peus, os quais insistiam no fomento do
comércio exterior. Assim, nota-se que era
impossível uma harmonização entre es-
sas várias culturas, uma vez que até mes-
mo as bases das relações entre os países
era diferente.

Enquanto os países europeus baseavam
suas relações internacionais no interestatis-
mo, os países não-europeus (em particular,
os asiáticos) ainda não tinham formado uma
noção de soberania, o que implicava a acei-
tação da superioridade de um sobre o outro.
Destarte, existiam somente conflitos entre os
direitos internacionais regionais, cujo des-
tino final era invariavelmente a opção pelo
direito internacional europeu, o qual era
“escolhido” ou imposto, uma vez que era
considerado como “superior” a todos os
outros. Em princípio, os países europeus
consideravam os países não-europeus como
não sendo soberanos, uma vez que não pos-
suíam uma real capacidade de se defende-
rem. Portanto, se todos os países não-euro-
peus desprovidos de capacidade de defesa
não eram considerados como sendo sobera-
nos, tornavam-se automaticamente países
passíveis de colonização. Como a noção de
soberania estava fundamentalmente basea-
da na força de defesa até o século XIX, quan-

do o uso de força foi legalizado, essa força
de defesa servia praticamente como o único
critério utilizado para a classificação de um
país como soberano.

Durante toda a era colonial, os poderes
europeus (aos quais já se alinhavam os
EUA) controlavam diretamente os seus ter-
ritórios conquistados e, em caso de conflito
com governos regionais tais como o Império
Otomano, a China, o Japão, etc., a não-apli-
cabilidade do direito de extraterritorialida-
de era a regra, ou seja, aplicava-se sempre a
lei doméstica. Foi somente no século XIX que
os países europeus decidiram por substituir
os direitos internacionais regionais pelo seu
direito internacional europeu. Assim, foram
sendo abertas as portas da China, Japão e
Coréia, por meio de ameaças e do uso de
força, sob a alegação do princípio de liber-
dade de comércio, que era um valor sócio-
econômico marcadamente europeu. Sendo
assim, a formação do direito internacional
deu-se, na verdade, não pela formação dos
valores comuns dos países do mundo, mas
pela substituição dos valores não-europeus
pelos valores europeus, sempre com o apoio
de força militar.

Os imperadores da Rússia, Áustria e
Prússia acreditavam que o sistema de Vie-
na poderia manter sua melhor forma por
meio de alianças entre os poderes, princi-
palmente para sustentar interesses dinásti-
cos cristãos. O Tratado de Paris (1856), cria-
do pela Santa Aliança das Nações Cristãs
entre as monarquias da Áustria, Rússia e
Prússia, e a aliança militar anti-revolucio-
nária que unia Áustria, Prússia, Rússia e
Inglaterra, acrescida mais tarde pela Fran-
ça, objetivando intervir contra revoltas libe-
rais e nacionalistas, começaram a ameaçar
a ordem européia recuperada. Nesse con-
texto, ou melhor, sob o sistema de Vestfália
que perdurou – ainda que constantemente
modificado – até a Primeira Guerra Mundi-
al, a força militar superior foi o elemento
garantidor da soberania.

O sistema de Vestfália, no seu crepúscu-
lo, começou a ser muito atacado dentro e
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fora da Europa, em particular, com o cresci-
mento quantitativo e qualitativo dos países
não-europeus. A era das alianças coopera-
tivas entre os Grandes Poderes da Europa
terminou com a disputa dos Balcãs e diver-
gentes interesses sobre o Império Otomano
em declínio. A Guerra da Criméia (1853-
1856), na qual a Rússia foi derrotada pela
Aliança formada entre a França e a Grã-Bre-
tanha, apoiada por Piemonte-Sardenha e
Turquia, terminou definitivamente com o
Tratado de Paris (1856). Entretanto, o sub-
seqüente Congresso de Berlim (1878) não
conseguiu solucionar os problemas dos Bal-
cãs e nem o conflito entre os poderes euro-
peus por uma fatia a mais no processo da
desintegração do Império Otomano, fatos
esses que culminaram na Guerra dos Bal-
cãs (1912-13) e no encerramento definitivo
do Concerto da Europa.

A Primeira Conferência de Haia (The
Hague Conference; 1899) (THE AVALON...,
200_?a) foi uma tentativa no sentido da sal-
vação do sistema interestatal regido pelo
Direito Internacional Europeu, com a parti-
cipação de países não-europeus que já pos-
suíam um adequado poder de autodefesa,
como o Japão, a China, o Império Otomano,
a Pérsia e o Sião. A Primeira Conferência
(The First International Peace Conference) rea-
lizou-se por convite da Rainha Wilhelmina
da Holanda e do Czar Nicolau II da Rússia,
consoante as palavras do Ministro das Re-
lações Exteriores da Rússia, o Conde Mou-
ravieff, que argumentou: “... with the object
of seeking the most efficacious means for
assuring to all peoples the blessings of real
and lasting peace, and, above all, in order to
put a stop to the progressive development
of the present armaments, there appeared to
be no obstacle in the way of the realization,
at no distant date, of this humanitarian sche-
me” (THE AVALON…, 200_?b). Reuniram-
se, para tanto, os representantes de vinte e
cinco países, tendo as negociações durado
quase 10 semanas e obtendo-se, como resul-
tado, várias convenções e declarações. To-
dos esses documentos foram importantes

para a codificação das normas de direito
internacional e para a institucionalização
dos meios de solução pacífica de resolução
de conflitos, o que resultou na criação da
Corte Permanente de Arbitragem (Permanent
Court of Arbitration). Enquanto isso, em 1905
o Japão, poderoso e emergente país asiático
em plena expansão industrial, derrotou a
Rússia, poderoso país europeu, na guerra
Russo-Japonesa (1904-1905) pelo controle
da Manchúria, ganhando não somente ter-
ritório mas um considerável respeito inter-
nacional, uma vez que sua inesperada vitó-
ria causou um enorme impacto nos países
europeus, que ainda entendiam o direito
internacional como sendo um direito euro-
peu, baseado no poderio militar e na superiori-
dade racial, amplamente efetivo para a manu-
tenção das relações interestatais.

A Segunda Conferência de Haia (The Se-
cond Hague Conference; 1907) (STEIN, 200_?)
tornou-se o primeiro encontro internacional
em que os países europeus foram supera-
dos numericamente pelos países não-euro-
peus, resultando em uma expressiva perda
de domínio e poder, por parte dos europeus,
no âmbito da Conferência. Foi durante os
trabalhos desta que o princípio de igualda-
de soberana foi formulado, pela primeira
vez, em termos jurídicos, por obra de Rui
Barbosa. Infelizmente, essas duas grandes
conferências de paz não resultaram, na prá-
tica, em nada do que era esperado. No en-
tanto, iniciou-se uma mudança qualitativa
no direito internacional, em particular, com
a “deseuropeização”, por assim dizer, do
direito internacional e com a institucio-
nalização da sociedade internacional.
Tais eventos conduziram a uma profun-
da mudança nos paradigmas do direito
internacional, indo do antigo sistema de
Vestfália, baseado na força e em um con-
ceito político de soberania, para um intei-
ramente novo sistema legal, baseado na
sistematização normativa e em um con-
ceito jurídico de soberania. O marco zero
dessas mudanças foi, sem dúvida, a Pri-
meira Guerra Mundial.
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2.3. Soberania no sistema da
Sociedade das Nações

Até a Primeira Guerra Mundial, o con-
ceito de soberania em direito internacional
vinha sendo formado a partir das várias
condições que refletiam as características da
sociedade internacional. Os princípios de
igualdade soberana e de não-intervenção
somente se aplicavam aos países que tinham
uma efetiva força de autodefesa; a seguran-
ça coletiva internacional era administrada
e exercida apenas por um pequeno grupo
formado pelos países mais poderosos den-
tro do sistema de equilíbrio de poder; e o
uso de força não era proibido. Dentro desse
cenário, irrompeu a Primeira Guerra Mun-
dial, ou seja, em um ambiente em que a se-
gurança internacional era precária, defeitu-
osa e dirigida pela força dos países mais
poderosos.

O Presidente Woodrow Wilson (1856-
1924) foi o responsável pela introdução, na
sociedade internacional, do princípio de
autodeterminação (the principle of self-deter-
mination)7, quando de seu famoso Discurso
sobre os 14 pontos (Fourteen Points Speech)
durante a Conferência de Paz em Paris
(1919), para os recém-criados países da Eu-
ropa Central. Essa declaração foi significa-
tiva para o desenvolvimento do direito in-
ternacional, posto que, após a Guerra e o
colapso total do sistema de Vestfália, os pa-
íses começavam a acreditar enfaticamente
que a proteção de seus interesses domésti-
cos, ou seja, o auto-interesse, era o único fun-
damento que deveria nortear suas respecti-
vas políticas exteriores. Nesse conturbado
ambiente, Woodrow Wilson introduziu o
que viria a ser classificado posteriormente
como o pensamento idealista nas relações
internacionais, qual seja, a idéia de que os
critérios da moralidade e da ética deveriam
ser os fundamentos da política externa de
todas as sociedades democráticas. Na ver-
dade, esta foi uma tentativa de transposi-
ção de valores tradicionalmente pertencen-
tes ao campo da política doméstica (ex: mo-

ral e ética) para a esfera internacional, via
renovação das bases filosóficas da política
externa. Pouco tempo antes do discurso de
W. Wilson, Vladimir Lênin anunciou a cha-
mada Declaração dos Direitos das Pessoas
(Declaration of the Rights of the Toiling and
Exploited People) (cf. LENIN, 200_?)8, em ja-
neiro de 1918, a qual, apesar de ter sido a
extensão desse mesmo princípio para o “res-
to do mundo”, não conseguiu atrair as aten-
ções do Ocidente. Esse novo princípio, ba-
seado principalmente no conceito de sobe-
rania territorial, provocou muitas reações
negativas por parte de políticos ocidentais,
já que esses temiam que esse novo princípio
viesse a enfraquecer substancialmente o vi-
gente princípio do “direito é poder”, base
tradicional do direito internacional euro-
peu, além de fortalecer em demasia a pró-
pria soberania territorial.

O que a Sociedade das Nações fez, vi-
sando a prevenção de novos conflitos inter-
nacionais e com base na experiência da
Grande Guerra, foi tentar reduzir legalmente
o abuso de poder dos países ocidentais, prin-
cipalmente por meio da introdução do sis-
tema de mandato (the mandate system) para
impedir a expansão territorial, ou seja, a
colonização, e por meio do fortalecimento
do princípio de igualdade soberana. O gran-
de problema teórico, à época, era a falta de
regras de direito internacional no sentido
da proibição das práticas de guerra e do uso
de força militar. Até mesmo Emerich de Vat-
tel (1714-67) entendia que o ato de declara-
ção de guerra tornava esta lícita. Entretan-
to, os sofrimentos sem precedentes ocasio-
nados pela Primeira Guerra Mundial alte-
raram radicalmente as atitudes relativas à
guerra, fazendo-se necessário um maior
controle do uso de força. De fato, antes da
Primeira Guerra Mundial, era idéia corren-
te nos séculos XVIII e XIX considerar-se a
guerra como sendo parte da ordem natural
das coisas.

Assim, a necessidade da limitação do
uso de força pelos Estados e da manuten-
ção da paz internacional por meio da im-
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plementação de um sistema coletivo de se-
gurança internacional foram os principais
motivos da criação da Sociedade das Na-
ções. Entretanto, o Pacto da Sociedade das
Nações, assinado em 1919, não proibia a
guerra em geral, limitando-se, no artigo
12(1), a afirmar que:

“Os Membros da Sociedade acor-
dam que, no caso de surgir entre eles
algum conflito capaz de ocasionar
uma ruptura, submeterão a arbitra-
gem, resolução judicial ou a inquérito
do conselho, e acordam que em nenhum
caso recorrerão à guerra antes de decorri-
do um prazo de três meses depois da sen-
tença dos árbitros, da decisão judicial ou
do relatório do Conselho” [grifo nosso].

De fato, os Estados ocidentais não se in-
teressavam pela proibição total do uso de
força, que era, até então, um elemento fun-
damental da política exterior. Assim, no sis-
tema da Sociedade das Nações, algumas
guerras foram proibidas e outras legaliza-
das, apesar destas sofrerem certas restrições
e condições. Portanto, ainda não era possí-
vel uma separação total da clássica doutri-
na da guerra justa e injusta9.

Nesse sistema interestatal, o princípio de
igualdade soberana não foi bem trabalhado
no Pacto. Este referiu-se à expressão “sobe-
rania” apenas no seu artigo 2210, com o fito
de expressar a autoridade de um país. Em
vez disso, o Pacto se preocupou mais com o
aspecto da não-intervenção em assuntos
domésticos, o que redunda no tema da so-
berania territorial. Entretanto, em parte al-
guma foi usada a expressão “não-interven-
ção”. Antes da criação da Sociedade das
Nações, em 1919, por não haver um dispo-
sitivo legal, esse assunto era discutido so-
mente em bases teóricas. A opinião domi-
nante era a de que o domínio reservado (re-
served domain; domestic problems) referia-se
aos assuntos relacionados à soberania de
um Estado independente como, por exem-
plo, o seu sistema político, o seu sistema
constitucional, etc. Nesse sentido, os Esta-
dos Anglo-Saxões usavam comumente o

termo assuntos domésticos. Tal concepção
da existência dos “assuntos domésticos” foi
baseada na teoria de soberania absoluta do
Estado. Segundo essa teoria, o direito inter-
nacional está baseado no consentimento dos
Estados, existindo, portanto, alguns assun-
tos que não podem ser objeto de discussão
no direito internacional.

O Pacto da Sociedade das Nações expres-
sou unicamente no seu artigo 15(8) o domí-
nio reservado em competência exclusiva
(domestic jurisdiction), dispondo que:

8.” Se uma das partes pretender e
o Conselho reconhecer que a contro-
vérsia versa sobre uma questão que o
direito internacional deixa à competên-
cia exclusiva dessa parte, o Conselho o
consignará num relatório, mas sem
recomendar nenhuma solução” [gri-
fo nosso].

Assim, a Sociedade das Nações enten-
deu que a competência exclusiva (domestic
jurisdiction) do Estado era, na realidade,
outorgada pelo direito internacional a ele, e
quem decidia se o assunto que o Estado ale-
gava era de sua competência exclusiva ou
não era o Conselho da Sociedade das Na-
ções, e não o Estado. Portanto, a expressão
‘competência exclusiva’ significava que o
domínio reservado era uma questão de di-
reito discricionário, determinado pelo direito
internacional. Nesse sentido, a Corte Perma-
nente de Justiça Internacional, quando do
Caso de Nacionalidade da Tunísia e do Marrocos,
em 1923, confirmou o mesmo entendimento:

 “The question whether a certain
matter is or is not solely within the
jurisdiction of a state is an essentially
relative question; it depends upon the
development of international relati-
ons. Thus, in the present state of inter-
national law, questions of nationality
are, in the opinion of the Court, in prin-
ciple within this reserved domain. For
the purpose of the present opinion, it
is enough to observe that it may well
happen that, in a matter which, like
that of nationality, is not, in principle,
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regulated by international law, the ri-
ght of a state to use its discretion is
nevertheless restricted by obligations
which it may have undertaken towar-
ds other states. In such a case, jurisdic-
tion which, in principle, belongs solely
to the state, is limited by rules of inter-
national law”(NATIONALITY decress
in Tunis and Morocco, 1923, p. 24).

Na prática, dentro do sistema da Socie-
dade das Nações o princípio de igualdade
soberana ficou nas mãos de uns poucos
países, e o direito de autodeterminação foi
muito pouco aplicado. De fato, apesar das
disposições do Pacto, o princípio de igual-
dade soberana vigorou exclusivamente en-
tre os países ocidentais mais poderosos. O
Japão tentou incluir no Pacto da Sociedade
das Nações uma cláusula sobre a igualda-
de racial, mas tal disposição foi rejeitada
pelos países europeus e pelos EUA:

“At the time of the enactment of the
Covenant of the League of Nations,
Japan, the only advanced nation in
Asia at the time, proposed the inclusi-
on of a clause to eliminate racial dis-
crimination, which was rejected be-
cause of opposition from the United
States and European nations. Yet fo-
llowing World War II, this was incor-
porated into the UN Charter as ‘the
equal rights of peoples’, one of the
principles of the postwar internatio-
nal order. This, together with the prin-
ciple of self-determination declared in
the Atlantic Charter and reaffirmed by
Yalta Communique V: Declaration on
Liberated Europe, became important
UN principles, which subsequently
promoted the independence of colo-
nies” (IRIE, 1998).

Todos esses fatos demonstram que o prin-
cípio de igualdade soberana não foi bem
aceito no sistema da Sociedade das Nações
e, na prática, coube quase que exclusivamen-
te aos países ocidentais o uso e a valoração
dos critérios de igualdade soberana e de in-
tervenção.

2.4. Soberania no sistema da
Organização das Nações Unidas

A eclosão da Segunda Guerra Mundial
mudou novamente os paradigmas da polí-
tica internacional, como exemplos: a União
Soviética estabeleceu com os EUA um siste-
ma bipolar e os movimentos de libertação
nacional se disseminaram por todo o mun-
do, alcançando grandes proporções princi-
palmente na África, na Ásia e no Oriente
Médio. Além disso, todas aquelas idéias dis-
criminatórias relativas à raça, império, etc.
foram varridas do mapa com a queda do
nazismo; porém, novos conflitos ideológi-
cos começaram a se instalar, opondo o capi-
talismo ao comunismo, os países ricos aos
países em desenvolvimento, etc., o que le-
vou, em última análise, não apenas a uma
agressiva fragmentação e oposição de idéi-
as como também promoveu uma nova divi-
são do mundo, consoante critérios nunca
antes adotados.

O sistema da ONU, nesse contexto, veio
para transformar, reorganizar e aperfeiçoar
os antigos sistemas de Vestfália e da Socie-
dade das Nações. O número de países inde-
pendentes havia aumentado, e o princípio
de autodeterminação começava a ser apli-
cado às antigas colônias. Os países ociden-
tais reconheceram a queda do Império Bri-
tânico e o fato da bipolarização ideológica
do mundo, o que levava à configuração de
um novo sistema internacional. Como essa
bipolarização não estava baseada no diálo-
go, mas sim no confronto ideológico, a in-
trodução de um sistema de controle legal
fazia-se plenamente necessária para dimi-
nuir os atritos, o que acabou por resultar na
Carta da ONU. Desse modo, concretizava-
se a aceitação de um novo sistema interna-
cional legal, liderado outra vez pelos países
mais poderosos (vencedores da Segunda
Guerra) e com a firme intenção de promover
a paz e a segurança internacionais.

A introdução, na prática, do conceito de
igualdade soberana dentro desse novo sis-
tema internacional foi algo absolutamente
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necessário. Assim, a Carta da ONU, visan-
do edificar um sistema internacional regido
por normas internacionais, expressamente
reconheceu o princípio de igualdade sobe-
rana. O artigo 2(1) da Carta afirma explicita-
mente o “princípio de igualdade soberana”
como sendo um dos princípios fundamen-
tais do sistema da ONU, ou seja, nos termos
da Carta: “The Organization is based on the
principle of the sovereign equality of all its
Members”. Como uma prova concreta da
aplicação desse princípio, que estava guar-
dado havia muito tempo “na gaveta”, por
assim dizer, muitos países novos foram cri-
ados já com o status de país soberano. Ora, o
reconhecimento da igualdade soberana no
sistema da ONU era vital. No entanto, a
mantença de um sistema coletivo para a área
de segurança internacional (ou seja, a área
militar), por meio da cooperação entre os
países mais poderosos, ainda era uma ques-
tão fechada. Assim, como nenhuma das
partes estava disposta a abrir mão de seu
poder, criou-se o Conselho de Segurança,
reservando-se um assento vitalício e poder
de veto para cada um dos cinco países que
saíram vitoriosos e fortalecidos da Segunda
Guerra: EUA, Grã-Bretanha, França, China
e Rússia. Como se pode notar, o sistema da
ONU é uma mistura de elementos dos siste-
mas antigos com elementos formadores da
nova realidade: por um lado, reconhece-se
a existência da “desigualdade” soberana
entre os países-membros permanentes do
Conselho de Segurança na área militar e,
por outro, reconhece-se a igualdade sobera-
na, dentro da Assembléia Geral, para todos
os assuntos de caráter “genérico”.

O princípio de não-intervenção também
foi expressamente reconhecido pela Carta da
ONU, no seu art. 2(7), com a eliminação de-
finitiva do termo “guerra” do art. 2(4)11. No
contexto da evolução do direito internacio-
nal, essa foi uma grande conquista, já que o
direito dos países mais poderosos de utili-
zarem força militar contra os países mais
fracos, permitido no sistema de Vestfália, foi
definitivamente tornado ilegal, substituin-

do-se este “direito” pelo sistema de segu-
rança coletiva da ONU.

O que queremos esclarecer com esse ra-
ciocínio é que o princípio de igualdade so-
berana e o princípio de não-intervenção se
tornaram os dois pilares básicos do sistema
da ONU, resultantes da longa história do
desenvolvimento do direito internacional.
Como o direito internacional tradicional, até
meados do século XX, tratava basicamente
de assuntos diplomático-militares, a renún-
cia legal do direito de fazer guerra ou de usar
força militar pelos países soberanos impli-
cou o rompimento do princípio mais impor-
tante do sistema internacional anterior. Ob-
viamente, a sociedade internacional teve
primeiro que arcar com altíssimos custos em
vidas humanas para poder decidir-se pelo
rompimento com a antiga mentalidade e o
antigo sistema. Desse modo, o derradeiro fim
do sistema de Vestfália implicou o fim da
legitimidade do uso de força pelos países
mais poderosos. Ora, o rompimento com o
sistema de Vestfália exigiu um extraordiná-
rio esforço coletivo da sociedade internaci-
onal no sentido de consolidar tal ruptura. É
claro que aqueles países que possuíam for-
ça e sempre puderam utilizá-la quando e
como quisessem no passado continuariam
desejosos, “tentados” a lançar mão dela na
condução de suas políticas externas. E é
igualmente evidente que, para aqueles que
têm força, não poder usá-la gera uma enor-
me frustração. Daí a necessidade, quando
da substituição da “desigualdade” sobera-
na na área militar por uma efetiva igualda-
de soberana, do emprego de um conjunto de
ações cooperativas, no seio da sociedade
internacional, para que o abandono da for-
ça seja aceito, de fato, na prática dos países
mais poderosos. Entretanto, mesmo sendo
a desigualdade militar e econômica uma
realidade inconteste, estas nada têm que ver
com a igualdade legal e formal preconizada
pelo sistema da ONU.

Na Carta da ONU, o termo “soberania”
foi usado em dois artigos, qual sejam, nos
artigos 2(1) e 78. Assim, ela dispõe com rela-



Brasília a. 41 n. 163 jul./set. 2004 21

ção ao tema da igualdade soberana que:
Article 2 (1): “The Organization is

based on the principle of the sovereign
equality of all its Members”.

Article 78: “The trusteeship system
shall not apply to territories which
have become Members of the United
Nations, relationship among which
shall be based on respect for the prin-
ciple of sovereign equality” [grifos nos-
sos].

O outro sentido de soberania, ou seja, o
de não-intervenção em assuntos domésticos,
foi empregado única e somente no artigo 2(7),
por meio da expressão “jurisdição domésti-
ca” (domestic jurisdiction; compétence nationa-
le).

 7. “Nothing contained in the pre-
sent Charter shall authorize the Uni-
ted Nations to intervene in matters
which are essentially within the do-
mestic jurisdiction of any state or shall
require the Members to submit such
matters to settlement under the pre-
sent Charter; but this principle shall
not prejudice the application of enfor-
cement measures under Chapter VII”
[grifo nosso].

A expressão textual do art. 2(7) da Carta
parece dar mais poder discricionário ao Es-
tado na determinação da jurisdição domés-
tica do que a do art. 15(8) do Pacto da Socie-
dade das Nações, uma vez que o art. 2(7)
usa a expressão assuntos que dependam essen-
cialmente da jurisdição de qualquer Estado, ao
invés da uma questão que o direito internacio-
nal deixa à competência exclusiva dessa parte,
que era a expressão utilizada pelo art. 15(8)
do Pacto. Aliás, diferentemente do art. 15(8)
do Pacto, por meio do qual a Sociedade das
Nações determinava o que era jurisdição
exclusiva, o art. 2(7) nada diz se a ONU deve
determinar a jurisdição doméstica ou não.

O artigo 2(7) tem gerado mais controvér-
sias do que qualquer outra disposição da
Carta. A Conferência de São Francisco rejei-
tou deliberadamente a idéia de que a juris-
dição doméstica, expressa na Carta, fosse

definida com referência ao direito interna-
cional (cf. MAGARASEVIC, 1972, p. 189-
193). Isso ocorreu porque os Estados-mem-
bros da Carta estavam preocupados tanto
com a expansão do poder da ONU quanto
com a perda gradativa de seu poder sobera-
no perante o direito internacional. Assim, a
opção por uma expressão mais forte do que
aquela que o Pacto apresentava serviria para
compensar a preocupação desses Estados.
Por isso, a divergência sobre a interpreta-
ção desse artigo tem sido uma constante nas
relações internacionais.

A princípio, cabe ao próprio Estado de-
terminar se um assunto é ou não de sua ju-
risdição doméstica. A ONU não exerce essa
função, embora o Conselho da Sociedade
das Nações o fizesse regularmente com vis-
tas à resolução dos conflitos internacionais.
Entretanto, a interpretação da Carta da ONU
pelas cortes internacionais tem sido tão fle-
xível, variando conforme o desenvolvimen-
to das normas internacionais, que a abran-
gência dos assuntos domésticos vêm, ao lon-
go dos tempos, sofrendo uma progressiva e
considerável redução. De fato, consoante
várias jurisprudências internacionais, te-
mos que o princípio estabelecido pelo Pacto
da Sociedade das Nações, ou seja, “a juris-
dição exclusiva é outorgada pelo direito in-
ternacional e a sua decisão pertence à soci-
edade internacional”, e confirmado pela
Corte Permanente de Justiça Internacional
no Caso de Nacionalidade da Tunísia e do Mar-
rocos (1923), tem sido reiteradamente confir-
mado, como se pode notar no Caso Nottebo-
hm (1955)12, no Caso Interhandel (1959)13 e no
Caso do Direito de Passagem sobre o Território
Indiano (1960)14. Desse modo, o direito inter-
nacional outorga ao Estado a jurisdição na
qual este exercerá suas atividades jurídicas,
ou seja, sua jurisdição doméstica. Logo, o
Estado está subordinado e é regido pelo di-
reito internacional.

Entretanto, na atualidade, o Estado exer-
ce uma jurisdição relativamente liberal, já
que o direito internacional ainda não elabo-
rou as regras gerais sobre a jurisdição do
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Estado. Por outro lado, com o aumento da
cooperação internacional, as práticas da
ONU apontam para uma tendência à facili-
tação da “intervenção” por motivos de inte-
resse comunitário internacional. De fato,
qualquer ameaça ou infração à paz, ou qual-
quer ato de agressão é hoje automaticamen-
te considerado como uma questão que foge
à jurisdição doméstica dos Estados, o que
vem ampliando o seu espectro de aplicação
nesta era de globalização.

3. Globalização e a nova
forma de intervenção

Na área da segurança internacional, até
o final dos anos 80, apesar dos vários con-
flitos regionais, a mobilização de força mili-
tar pelos países mais poderosos não foi algo
tão significativo no sentido de criar uma
ameaça ao sistema da ONU. No entanto, a
partir da queda do Muro de Berlim e do des-
membramento da União Soviética, um novo
tipo de intervenção, a qual pode efetivamente
ameaçar as bases fundamentais do sistema
da ONU, começou a surgir. Uma considera-
ção importante a ser feita aqui é que toda
mobilização de força militar é acompanha-
da de uma tentativa de justificação do seu
emprego com base no direito internacional,
o que é, ao mínimo, algo positivo para a so-
ciedade internacional. Posto assim, o surgi-
mento de um novo tipo de intervenção base-
ada no direito internacional poderia ser en-
carada no contexto de uma tentativa de al-
teração das normas existentes. Porém, o que
essa nova intervenção visa, de fato, é a aber-
tura de uma exceção ao princípio fundamen-
tal do direito internacional contemporâneo,
tornando-se, assim, francamente necessária
sua rigorosa avaliação como valor funda-
mental do direito internacional.

A questão da nova intervenção pode ser
resumida da seguinte forma: os países oci-
dentais entendem que, apesar do respeito
ao princípio de não-intervenção e de igual-
dade soberana, existe uma norma interna-
cional fundamental, consolidada no siste-

ma da ONU, que é o chamado direito huma-
no. E essa norma deve ser interpretada como
uma exceção aos princípios básicos, visan-
do-se sempre o pleno resguardo do valor
humano. Nesses termos, os países ainda são
todos iguais; porém, aqueles governos que
não respeitarem esse valor legal internacio-
nal não serão merecedores de respeito.

Além de toda a argumentação acerca
desse novo valor jurídico internacional, que
forma a base da chamada “intervenção hu-
manitária”, muito recentemente os países
ocidentais começaram a fazer uso do com-
bate ao terrorismo como o mais novo funda-
mento para a intervenção, incluindo nessa
lista países como o Iraque, a Coréia do Nor-
te, a Líbia, o Irã, a Somália, etc. Afirma-se,
assim, a tese da separação entre o Estado
soberano e o governo. Segundo esse pensa-
mento, o princípio de igualdade soberana e
o de não-intervenção podem ser interpreta-
dos evolutivamente ou revolutivamente, con-
forme o desenvolvimento do direito inter-
nacional. Ora, nesses termos, uma resistên-
cia à evolução do conceito de soberania po-
deria dificultar a punição de governos dita-
toriais, terroristas, etc., ou seja, de “maus
governos” (mas nunca do Estado-Nação
soberano), que representam uma clara ame-
aça à paz internacional. Esse mesmo pen-
samento também entende que, por estar o
direito internacional continuamente em
transformação, alterando suas característi-
cas, aceitando a subjetividade dos indiví-
duos e criando mais normas aplicáveis a
estes, isso significaria que esse mesmo di-
reito está suficientemente desenvolvido e
preparado para limitar a jurisdição domés-
tica dos Estados em razão da proteção da
vida humana. Por conta disso, a interven-
ção humanitária e a eliminação do terroris-
mo se enquadram perfeitamente nos limites
dessa nova interpretação. A idéia de se pro-
mover a alteração do conceito das normas
internacionais fundamentais do sistema da
ONU, em um curto prazo, está fundada na
alegação da busca pela justiça e pela paz. E
essa justiça, lastreada na alegada proteção
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dos direitos individuais (ou difusos) contra
um governo de um país soberano, torna-se
um novo caminho para a manutenção da
paz internacional.

Todavia, essa é uma linha de raciocínio
muito preocupante, quando se pensa no
bem-estar da sociedade internacional. Even-
tualmente, no caso da consolidação e acei-
tação desse raciocínio, por meio do qual a
intervenção humanitária venha a prevale-
cer sobre o princípio de não-intervenção em
um país soberano, os meios pelos quais hoje
os poderes ocidentais intervêem em Estados
soberanos abrirão os caminhos para a lega-
lização da intervenção. Essa tentativa de
alteração das vigentes normas de direito
internacional foi muito bem explicada por
Robert COOPER (apud CHANDLER, 2002),
consultor político de Tony Blair, atual pre-
miê da Grã-Bretanha. Segundo ele, o cená-
rio internacional atual não permite mais que
os poderes ocidentais se limitem a agir es-
tritamente dentro das ultrapassadas normas
do direito internacional na questão do trato
com os Estados. Eles devem e podem fazer
uso de força militar independentemente da
ONU, além de poderem impor protetorados
quando da substituição de regimes “delin-
qüentes” ou que “pessimamente” governam.
Tal posição, denominada de “novo imperi-
alismo liberal” (new liberal imperialism), con-
flita direta e frontalmente com as normas
internacionais formuladas durante o curso
de mais de três séculos e meio. Evidentemen-
te, eles sabem que os atos que conduziram,
por exemplo, nos casos de Kosovo e da guer-
ra contra o Afeganistão, não têm a menor
justificativa jurídica, e muito menos uma
mera justificativa moral. Sobre esse ponto,
afirma David CHANDLER que:

“The Foreign Affairs Committee
concluded, for example, that the 1999
bombing of Yugoslavia could be justi-
fied ‘on moral grounds’ rather than
legal ones. Former Labour Defence
Secretary, now NATO Secretary-Gene-
ral, Lord George Robertson argues
that the job of Western leaders is the

‘balancing of law, morality and the use
of force’. Of course, once the law is
secondary to what NATO leaders Blair
and Bush consider to be morally ne-
cessary, the logical conclusion is that
there can be no legal limits to inter-
vention across the globe, as long as
the cause is right.

Lord Robertson explains ‘the only
morality is not to do what one has to
do, when one has to do it’. In this con-
text the decision of when and if to in-
tervene is purely a matter for the se-
lective ‘conscience’ of the leaders of
the world’s most powerful states”.

Em resumo, o que esses países mais po-
derosos estão pretendendo criar é uma ex-
ceção ampla e claramente definida ao prin-
cípio de não-intervenção. Para tanto, duas
manobras estão em curso a um mesmo tem-
po: por um lado, ataca-se o princípio de
igualdade soberana, na tentativa de fazer
prevalecer sobre este a nova teoria de sobe-
rania limitada (limited sovereignty), e, por
outro, ataca-se o princípio de não-interven-
ção em assuntos domésticos, com a intro-
dução da figura da intervenção humanitá-
ria como sendo um direito/dever (droit/de-
voir d´ingérence; right/duty to intervene) nas-
cido dos direitos humanos (cf. SANDOZ,
1992, p. 215-227).

De fato, a teoria de soberania absoluta já
foi superada em várias áreas do direito in-
ternacional; logo, isso não constitui exata-
mente um fato novo. A questão é que, na
esfera dos assuntos diplomático-militares
(como, por ex., na escolha do regime políti-
co, na manutenção e operacionalização das
forças militares, etc.), o assunto soberania é
discutido no contexto da não-intervenção
(nas relações internas) e da igualdade sobe-
rana (nas relações externas). A razão da in-
trodução do conceito de soberania relativa
nos assuntos econômicos ou mesmo crimi-
nais é que o “absolutismo” soberano sem-
pre prejudicou a parte vitimada, afetada. Já
nos assuntos diplomático-militares, o apoio
e o uso do princípio de não-intervenção e de
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igualdade soberana não produz uma parte
“afetada”, qual seja, uma vítima,  no con-
texto das relações interestatais. Partindo-se
desse ponto de vista, a introdução da sobe-
rania limitada (ou relativa) na área político-
militar é uma novidade no direito internaci-
onal, porque o que está em discussão agora
se refere aos amplos estragos causados nos
dois princípios fundamentais que susten-
tam o conceito de soberania.

Ora, a alegação do dever de intervenção
humanitária, com base nos direitos huma-
nos, é algo muito discutível. Em primeiro
lugar, ainda não temos a consolidação des-
se dever de intervenção no direito internaci-
onal. O direito internacional estabelece as
normas para a sua correta aplicação. No
entanto, não cria um dever, ou seja, o dever
da intervenção, no sentido de uma obriga-
ção política. É evidente que o direito inter-
nacional nunca evoluiu nessa direção, pois
ele não possui valores politicamente orien-
tados. E, em termos históricos, os países
nunca demonstraram, em tempo algum, essa
pretensão, uma vez que a criação de uma
norma com valor politicamente orientado e
auto-aplicável resultaria tão-somente em
uma desculpa para a intervenção em um
dado país. De fato, até mesmo alguns ativis-
tas dos direitos humanos não concordam
com a teoria da intervenção humanitária e
com o uso de força armada, os quais confli-
tam fortemente com o atual sistema de segu-
rança internacional. Sobre esse ponto, vale
a observação de Yves SANDOZ (1992, p.
215-227):

”Apart from the debate on advisa-
bility, the ICRC, as we have seen abo-
ve, has no option but to consider that
any armed intervention, regardless of
its reasons, entails application of in-
ternational humanitarian law.  The
ICRC cannot therefore be associated
with armed action for humanitarian
purposes, but must analyze the new
situation created by such action in
order to envisage, together with all the
parties involved, the role it is required

to play to ensure respect for internati-
onal humanitarian law and to co-ope-
rate actively in the implementation
thereof”.

Em termos concisos, o direito internaci-
onal é um sistema que requer uma formali-
dade legal e limites explícitos para a sua
boa aplicação na sociedade internacional.
Logo, a alegação de que a intervenção hu-
manitária não é uma prerrogativa da ONU,
podendo intervir todo aquele que possua
poder e força militar suficiente, visa apenas
a destruição do próprio direito internacio-
nal, o qual vem sendo criado e aperfeiçoado
por mais de três séculos e meio. Com o cres-
cimento dos direitos humanos, o âmbito de
aplicação do princípio de não-intervenção
vem sendo gradativamente reduzido. Essa
é uma clara tendência no direito internacio-
nal. Contudo, a questão fundamental é que
não cabe aos países “acelerar” essa tendên-
cia por motivação político-ideológica, crian-
do novas práticas internacionais por meio
do emprego de suas forças dominantes.

Quem advoga por tal obrigação defen-
de, ao mesmo tempo, o direito de quem acre-
dita ter essa obrigação. Já está se tornando
comum a defesa da obrigatoriedade da in-
tervenção, independentemente do sistema
da ONU, por ser esta “oriunda” dos direi-
tos humanos, como se fosse uma obrigação ad-
vinda do direito natural. Essa alegação vem
sendo apoiada até mesmo por ativistas dos
direitos humanos, que entendem que a so-
berania estatal é uma barreira artificial que
impede a efetiva proteção dos direitos hu-
manos. No entanto, esse tipo de pensamen-
to pode, ao fortalecer a teoria de interven-
ção, ajudar a criar uma situação temerária,
na qual um país poderoso poderia efetuar
uma intervenção tendo em vista objetivos
claramente diferentes, sem nenhum motivo
humanitário de fato, o qual seria alegado
apenas para dar uma “aparência de legali-
dade” ao seu ato (FALK, 2000, p. 60, 75 et
seq.). Como o resultado deste ato também
não seria desejado pela comunidade inter-
nacional, a somatória dos acontecimentos
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poderia muito bem gerar uma situação anár-
quica.

4. Conclusão

A intervenção humanitária, dirigida por
poderosos países ocidentais, é um fenôme-
no novo dentro do contexto das políticas
externas desses países. E tal fenômeno, diga-
se de passagem, começou a se manifestar de
um modo marcadamente audacioso, a par-
tir da queda do Muro de Berlim e do Império
Soviético. Em tese, essa política intervencio-
nista poderia até vir a ser benéfica, uma vez
que supostamente funda-se no argumento
da proteção do valor individual da vida
humana; no entanto, o preço que a humani-
dade tem pago por ela é altíssimo. Mesmo
que não considerássemos os elevados cus-
tos em vidas civis, a mera tentativa de legiti-
mação do uso de força militar fora do siste-
ma da ONU é um desafio fatal, uma verda-
deira ameaça de morte contra o próprio di-
reito internacional. Além de tentarem pas-
sar sobre suas políticas externas uma espé-
cie de “verniz” ético, destacando um alega-
do valor humanitário, esses mesmos países
estão desenvolvendo um grande esforço no
sentido da legitimação do uso de força. Após
os terríveis ataques do 11 de setembro de
2001, que acabaram por promover as guer-
ras no Afeganistão e no Iraque, vem sendo
desenvolvida e posta à prova a teoria de
“perigo iminente”, utilizada como justifica-
tiva para atacar ou iniciar uma guerra con-
tra qualquer país que venha a ser conside-
rado protetor ou financiador de grupos ter-
roristas ou, em termos mais simples, “ini-
migo dos ocidentais”. Essa agressiva teoria
está sendo enfaticamente defendida pelos
chamados neoconservadores (neoconserva-
tism), que insistem em dividir o mundo en-
tre os “bons” e os “maus”. O “bom”, nessa
linha, teria o pleno direito de fazer uso de
força para atacar e eliminar por completo o
“mal”. Obviamente, esse argumento mani-
queísta não tem nenhuma base legal no que
concerne ao direito internacional contem-

porâneo. No entanto, seus teóricos preten-
dem justificá-lo valendo-se de uma ampla e
incontestavelmente duvidosa interpretação
da Carta da ONU. Eles argumentam que os
países “bons” têm o direito de intervir, a tí-
tulo de medida preventiva, para evitar que
venham a sofrer um suposto ataque terro-
rista ou que uma suposta guerra tenha iní-
cio. Em escala menor, isso equivaleria à de-
cretação da prisão de um indivíduo qual-
quer para que se evite que ele venha a come-
ter um crime no futuro, uma vez que esse
indivíduo possui um comportamento con-
siderado, digamos,  “suspeito”.

Complementando, esses teóricos também
sustentam que a experiência passada, acu-
mulada nos casos da Bósnia-Herzegovina,
da Somália, etc., demonstra claramente que
o mundo “bom” sabia, de antemão, o que
viria a acontecer na seqüência; no entanto,
devido às restrições impostas pelas normas
internacionais, nada puderam fazer no sen-
tido preventivo, de modo a impedirem que
os desastrosos resultados se materializas-
sem. Daí a necessidade de se tomar todas as
medidas preventivas possíveis no intuito de
impedir que indivíduos, grupos ou Estados
“maus” obtenham sucesso nas suas ações
contra o mundo “bom”. Destarte, é funda-
mental que a sociedade internacional evo-
lua e aprimore sua consciência para que a
“paz e a segurança” sejam atingidas.

Contudo, uma transição abrupta como
essa, por melhor que possam ser suas inten-
ções, não encontra justificativa no contexto
do direito internacional. Os próprios direi-
tos humanos ainda não foram bem defini-
dos na esfera do direito internacional, e a
sua aplicação via manu militari para justifi-
car a quebra do tradicional princípio de não-
intervenção não tem o menor cabimento.
Aliás, sequer a idéia da primazia dos direi-
tos humanos sobre o tradicional direito do
Estado soberano, em um contexto político-
militar, possui algum fundamento jurídico
no direito internacional. A sociedade inter-
nacional não se encontra tão bem organiza-
da e desenvolvida a ponto de poder obrigar
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os países a intervirem militarmente com o
intuito da alegada proteção dos direitos in-
dividuais. Se os países-membros da ONU
realmente possuem tal preocupação huma-
nitária, melhor seria que assistissem aos
países necessitados nas áreas econômico-
sociais. Porém, como essa teoria de interven-
ção humanitária, na realidade, tem que ver
com a volta do sistema de Vestfália, ou seja,
com a instauração de um sistema arbitrário,
centrado nas mãos dos países mais podero-
sos, aos quais caberia “zelar” pela paz e pela
segurança internacionais, ou melhor, pela
paz e segurança dos Estados “bons”, em
substituição ao atual sistema da ONU refe-
rente à área da segurança coletiva, o uso dos
direitos humanos como fundamento e justi-
ficativa nos parece ser, na verdade, um abu-
so e até mesmo uma descaracterização dos
direitos humanos.

Gostaríamos de tecer mais uma observa-
ção acerca da intervenção humanitária. En-
tendemos que tal prática, por parte dos paí-
ses mais poderosos, fatalmente continuará
a servir como um poderoso instrumento,
tanto dissuasivo quanto coercivo, a ser em-
pregado contra países soberanos por um
longo tempo. Ora, o fenômeno da globaliza-
ção forneceu (e ainda fornece) várias justifi-
cativas para essa prática, tais como a prote-
ção dos direitos humanos, dos grupos étni-
cos, dos regimes democráticos, etc., e até
mesmo para que se possa intervir no caso
da “falência” de um governo (embora seja
um conceito novo – o do “Estado falido” –,
este vem ganhando força a cada dia). Logo,
todas essas justificativas de cunho social,
político, jurídico ou até mesmo econômico
servem como substrato, como verdadeiras
provas, hoje, para a fundamentação jurídi-
ca da teoria de intervenção humanitária.
Como o sistema da ONU baniu expressa-
mente o uso de força pelos Estados, uma
apropriada justificativa no campo do direi-
to internacional é tudo o que os países po-
derosos e agressores poderiam querer. Des-
de que o sistema de segurança coletiva da
ONU substituiu o uso de força militar do

Estado por outros instrumentos, para que
se garantisse a própria segurança dos Esta-
dos, a limitação do poder soberano estatal
pelo direito internacional foi o preço a ser
pago, pelos países, para a instauração de
uma nova ordem fundada no consenso e na
regra de lei. É claro que tanto o desenvolvi-
mento da sociedade internacional quanto o
do direito internacional naturalmente limi-
tam a jurisdição exclusiva do Estado. As-
sim, para que se possa estabelecer um con-
trole sobre a prática da intervenção huma-
nitária, a sua precisa conceituação e a defi-
nição de seus critérios formais poderiam
constituir uma solução minimamente acei-
tável para o caso. Considerando que a dou-
trina de intervenção humanitária visa su-
perar as limitações do direito internacional
contemporâneo, a normatização dessa prá-
tica seria o único caminho, a nosso ver, para
que se evitassem quaisquer quebras de prin-
cípios ou fossem criadas e estimuladas for-
mas radicais de reforma do direito interna-
cional. Vale lembrar, novamente, que cus-
tou à sociedade internacional e ao direito
internacional mais de três séculos e meio de
esforços, duas grandes guerras e incontá-
veis conflitos regionais para que fossem es-
tabelecidos os dois princípios basilares do
vigente conceito de soberania. Indubitavel-
mente, se esse é o caminho, deveriam ser
experimentadas outras alternativas institu-
cionais, ou seja, possibilidades de reforma
do atual sistema a serem conduzidas den-
tro dos princípios e das normas internacio-
nais, e de modo algum optar-se por trilhar
caminhos arbitrários, ilegais, ilegítimos ou
até revolucionários para a reconfiguração
do sistema internacional de segurança co-
letiva.

A ONU foi fundada sob o princípio de
igualdade soberana. No entanto, todos nós
sabemos que essa igualdade soberana é um
princípio ao qual aplicam-se várias exce-
ções. A própria estrutura do Conselho de
Segurança representa claramente um caso
de não-observância desse princípio. Contu-
do, a ONU, quando da sua formação, ba-
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seou-se na presunção de que todos os Esta-
dos soberanos aceitariam voluntariamente
as limitações legais impostas pelo direito
internacional.

Hoje, com a globalização, o princípio de
igualdade soberana começou a assumir
uma importância cada vez maior no qua-
dro das relações jurídicas internacionais. E
o conceito de soberania no direito internaci-
onal tem incessantemente evoluído, de modo
a garantir e consolidar a igualdade sobera-
na formal nas relações político-militares e a
igualdade soberana substancial nas relações
sócio-econômicas, com o devido reconheci-
mento da desigualdade factual entre os Es-
tados soberanos. O desenvolvimento assi-
métrico da sociedade internacional, soma-
do à globalização de temas como meio am-
biente, pobreza, desigualdade, tráfico de
drogas e de armas, terrorismo, entre tantos
outros, levou essa mesma sociedade a reco-
nhecer a desigualdade reinante entre os Es-
tados soberanos e, com isso, iniciar os tra-
balhos com vistas a buscar solucionar esses
problemas. A busca por um tratamento di-
ferenciado nas áreas econômica e social, tal
como já é praticado hoje, em alguns casos,
na condução das relações com os países em
desenvolvimento, faz parte desses esforços.
O que ainda sentimos falta é de um empe-
nho maior, no âmbito da sociedade interna-
cional, no sentido da criação de uma obri-
gação legal internacional na área da seguri-
dade social, para que passem a existir as
mínimas condições materiais necessárias ao
fomento da eliminação gradual das dispa-
ridades entre os Estados, de modo a abri-
rem-se os caminhos em direção à consecu-
ção da igualdade substantiva entre os Esta-
dos soberanos.

Por outro lado, o princípio de não-inter-
venção sofrerá um processo de renovação
conceitual natural, conforme o desenvolvi-
mento do direito internacional. Tanto a Car-
ta da ONU quanto a jurisprudência inter-
nacional não deixam dúvidas quanto ao fato
de que a limitação do poder soberano sem-
pre se dará conforme o desenvolvimento do

direito internacional. A questão, agora, é
como garantir o emprego dos meios mais
justos para tal limitação. Os meios legais
seriam, obviamente, aqueles dispostos pela
própria Carta. Entretanto, os países que se
sentem, digamos, “tentados” a usar de for-
ça militar buscam ampliar o espectro de in-
terpretação dos termos da Carta, o que co-
mumente resulta na criação de algumas
impropriedades, dada a larga extensão des-
sa ampliação. É entendimento consolidado
que, em se tratando de direito internacio-
nal, a justiça processual é muito mais im-
portante que a justiça substancial. Por isso,
os Estados devem sempre cuidar para que
não se cometa uma injustiça processual, pois
a ocorrência desta minaria todas as possi-
bilidades de se alcançar a justiça substanci-
al. Os casos de Kosovo, do Afeganistão e do
Iraque são ótimos exemplos disso. Em fa-
lhando a justiça processual, resta impossí-
vel a obtenção da justiça substancial. Logo,
se o sistema da ONU não conseguir frear
essas “tentações”, de modo a impedir o uso
indiscriminado de força, o fatídico destino
do direito internacional será o amargo re-
torno ao sistema de Vestfália.

Finalizando, temos que o conceito de
soberania vem evoluindo conforme evolui o
direito internacional. A história do direito
internacional até aqui foi a história da con-
ceituação da soberania em dois termos:
igualdade soberana e não-intervenção. De
fato, a soberania tem uma importância in-
conteste no direito doméstico. Neste, ela sig-
nifica a supremacia, o poder  sobre um terri-
tório e uma população. Ela garante o con-
trole interno do Estado, muito embora a for-
ma desse controle varie de um país para
outro. Logo, poder-se-ia aduzir prematura-
mente que o direito internacional não se pre-
ocupa com o conceito de soberania interna.
Porém, como o direito internacional foi e vem
sendo formado conforme as necessidades
da sociedade internacional, impõe-se a li-
mitação do poder soberano tanto em seu
âmbito internacional quanto em seu âmbito
doméstico. A consagração dos direitos hu-



Revista de Informação Legislativa28

manos, em última análise, demonstra per-
feitamente a necessidade dessa limitação,
exercida via direito internacional sobre qual-
quer poder soberano estatal. Assim sendo,
conclui-se que o conceito de soberania as-
sumiu um caráter relativo desde a criação
do sistema internacional de segurança co-
letiva.

Notas
1 Em outras palavras, a capacidade de entrar

em relações com outros Estados (cf. JO, 2000, p.
204).

2 John Austin, jurista inglês, foi professor da
Universidade de Londres. Publicou, entre outros,
The province of jurisprudence determined (1832) e Lec-
tures on jurisprudence (1861), esse último após fale-
cimento.

3 Constituição Federal; art. 4o: “A República
Federativa do Brasil rege-se nas suas relações inter-
nacionais pelos seguintes princípios:

(...)
IV – não-intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
(...)”.
4 Quanto a esse ponto, pondera Celso Ribeiro

BASTOS (1995, p. 27) se esse termo (soberania)
ainda conserva alguma utilidade para a qualifica-
ção do poder do Estado. Entende BASTOS que esse
termo somente pode ser considerado como atual
caso signifique uma qualidade da ordem jurídica
estatal, e não mais a antiga idéia de um poder in-
contrastável, contra o qual não cabem restrições.

5 Treaty of Westphalia; October 24, 1648. (Pea-
ce Treaty between the Holy Roman Emperor and
the King of France and their respective Allies):

CXXIII. “That nevertheless the concluded Pea-
ce shall remain in force, and all Parties in this Tran-
saction shall be obliged to defend and protect all
and every Article of this Peace against any one,
without distinction of Religion; and if it happens
any point shall be violated, the Offended shall befo-
re all things exhort the Offender not to come to any
Hostility, submitting the Cause to a friendly Com-
position, or the ordinary Proceedings of Justice”.

CXXIV. “Nevertheless, if for the space of three
years the Difference cannot be terminated by any of
those means, all and every one of those concerned in
this Transaction shall be obliged to join the injured
Party, and assist him with Counsel and Force to
repel the Injury, being first advertised by the inju-
red that gentle Means and Justice prevailed nothing;
but without prejudice, nevertheless, to every one’s

Jurisdiction, and the Administration of Justice con-
formable to the Laws of each Prince and State: and
it shall not be permitted to any State of the Empire
to pursue his Right by Force and Arms; but if any
difference has happened or happens for the future,
every one shall try the means of ordinary Justice,
and the Contravener shall be regarded as an Infrin-
ger of the Peace. That which has been determined
by Sentence of the Judge, shall be put in execution,
without distinction of Condition, as the Laws of the
Empire enjoin touching the Execution of Arrests
and Sentences”.

6 Tailândia, a partir de 1939.
7 Em particular, os pontos V e VI:
V. “A free, open-minded, and absolutely im-

partial adjustment of all colonial claims, based upon
a strict observance of the principle that in determi-
ning all such questions of sovereignty the interests
of the populations concerned must have equal wei-
ght with the equitable claims of the government
whose title is to be determined”.

VI. “The evacuation of all Russian territory and
such a settlement of all questions affecting Russia
as will secure the best and freest cooperation of the
other nations of the world in obtaining for her an
unhampered and unembarrassed opportunity for
the independent determination of her own political
development and national policy and assure her of
a sincere welcome into the society of free nations
under institutions of her own choosing; and, more
than a welcome, assistance also of every kind that
she may need and may herself desire. The treat-
ment accorded Russia by her sister nations in the
months to come will be the acid test of their good
will, of their comprehension of her needs as distin-
guished from their own interests, and of their inte-
lligent and unselfish sympathy.”

8 É muito interessante comparar as duas decla-
rações.

9 Além das guerras permitidas, a represália ar-
mada não foi regulamentada no sistema da Socie-
dade das Nações.

10 Art. 22: “To those colonies and territories
which as a consequence of the late war have ceased
to be under the sovereignty of the States which for-
merly governed them and which are inhabited by
peoples not yet able to stand by themselves under
the strenuous conditions of the modern world, the-
re should be applied the principle that the well-
being and development of such peoples form a sa-
cred trust of civilization and that securities for the
performance of this trust should be embodied in
this Covenant” [grifo nosso].

11 Art. 2(4): “All members shall refrain in their
international relations from the threat or use of for-
ce against the territorial integrity or political inde-
pendence of any state, or in any manner inconsis-
tent with the purposes of the United Nations”.
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